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SEÇÃO III

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2018

Processo: 001-001.692/2015. Objeto: Contratação de solução de tecnologia da informação
para atendimento das demandas da Ouvidoria e do Serviço de Atendimento ao Cidadão,
instalado em servidor da CLDF, que contemple sistema aplicativo licenciado, serviços téc-
nicos de implantação, treinamento, garantia e suporte técnico. Vencedor: METASIX TEC-
NOLOGIA LTDA, CNPJ: 11.545.952/0001-07. Valor total: R$ 101.899,84. A ata da sessão
encontra-se afixada no quadro de avisos da CPL/CLDF e disponibilizada nos endereços
eletrônicos www.cl.df.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG: 974004. Maio-
res informações pelo telefone (61) 3348-8650.

Brasília/DF, 05 de julho de 2018
ROBERTA BRITO

Pregoeira

AVISO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2018

Processo: 001-000.237/2018. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
gerenciamento e fornecimento de combustível (gasolina, etanol e óleo diesel comuns), sob
demanda, para a frota de veículos automotores da Câmara Legislativa do Distrito Federal
(CLDF), em rede de postos dentro do Distrito Federal, através de sistema informatizado uso
de cartão, microprocessador com chip, a fim de atender a frota de veículos oficiais e o
gerador de energia elétrica da Câmara Legislativa do Distrito Federal, conforme os requisitos
e condições estabelecidos no Anexo I, do Edital Vencedor: NEO CONSULTORIA E AD-
MINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI CNPJ: 25.165.749/0001-10. Valor total: R$
104.986,92 (0,27%). A ata da sessão encontra-se afixada no quadro de avisos da CPL/CLDF
e disponibilizada nos endereços eletrônicos www.cl.df.gov.br e www.comprasgovernamen-
tais.gov.br - UASG: 974004. Maiores informações pelo telefone (61) 3348-8650.

Brasília/DF, 05 de julho de 2018
RAQUEL VIEITES BORGES VIDAL

Pregoeira

FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS DEPUTADOS DISTRITAIS
E SERVIDORES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO
Processo: 001-000583/2018. Contrato nº 19/2018, firmado entre o Fundo de Assistência à
Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal -
FASCAL e a CLÍNICA GERAL E ORTOPÉDICA SUDOESTE LTDA. Vigência: a partir de
04 de julho de 2018 observada a publicação deste extrato de Termo de Credenciamento no
Diário Oficial do Distrito Federal - DODF. Objeto: prestação de serviços médicos. Recursos:
Fonte (100); Elemento de Despesa (3390-39). Nota de Empenho nº 2018NE00606 Valor da
Nota de Empenho: R$ 100,00 (cem reais). Datada de 26/06/2018; Legislação: Lei 8.666/93
e alterações; Vigência 60 (sessenta) meses; Partes: pelo FASCAL, Ismael de Oliveira San-
tana; e pela Credenciada, Henry Greidinger Campos.

PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 8/2014-GVG.
PROCESSO SICOP Nº: 014.000.120/2013. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA
CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS, VICE-GOVERNADORIA e
DECOLANDO TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO: 2.1) incluir a Se-
cretaria de Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais como titular ativo fi-
nanceiro do Contrato nº 8/2014-GVG, conforme o artigo 4º do Decreto nº 38.994, de
18/4/2018, publicado em 19/4/2018, no DODF nº 75, p. 1-2 e Decreto nº 39.064, de
18/5/2018, publicado em 21/5/2018, no DODF nº 96, p. 3-4; 2.2) incluir o item 7.2 na
Cláusula Sétima, nos seguintes termos: "7.2 - As Notas Fiscais decorrentes da presente
contratação passarão a ser emitidas no CNPJ nº 09.639.459/0001-04, da Secretaria de Estado
da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais."; e 2.3) prorrogar o contrato por mais 12
(doze) meses, com base no inciso II, artigo 57 da Lei nº 8.666/1993, para o período
compreendido de 17/6/2018 a 17/6/2019. DA VIGÊNCIA: a contar da assinatura. DATA DE
ASSINATURA: 15/6/2018. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: RENATO SAN-
TANA DA SILVA, na qualidade de Vice-Governador; e SERGIO SAMPAIO, na qualidade
de Secretário de Estado. Pela CONTRATADA: LEVI JERONIMO BARBOSA, na qualidade
de Procurador.

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

RATIFICAÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo SEI-GDF nº 00014-00002428/2018-84. Interessados: Secretaria de Estado da Casa
Civil, Relações Institucionais e Sociais - CASA CIVIL/DF, Vice-Governadoria do DF e CEB
DISTRIBUIÇÃO S.A. Assunto: Ratificação de Inexigibilidade de Licitação. Tendo em vista
o Termo de Referência, a Justificativa, a Carta de Exclusividade da CEB, que instruem os
autos, em que o Subsecretário de Administração Geral, reconhece a situação de Inexi-
gibilidade de Licitação, para a contratação da CEB DISTRIBUIÇÃO S.A. com vistas ao
fornecimento de energia elétrica para atender ao imóvel situado no SHIS QI 05, conjunto 18,
casa 05 - Lago Sul - Brasília - DF, sob o registro identificador CEB nº 1.094.531-8, de
propriedade do Governo do Distrito Federal, no valor de R$ 14.159,79 (quatorze mil, cento
e cinquenta e nove reais e setenta e nove centavos), e em cumprimento ao disposto no artigo
26 de Lei nº 8.666/1993, RATIFICO os atos praticados pela SUAG/CASA CIVIL, quanto à
autorização da contratação da empresa supramencionada, bem como a Nota de Empenho n°
2018NE00526, no valor inicial de R$ 7.079,90 (sete mil, setenta e nove reais e noventa
centavos), com fulcro no caput do artigo 25 da Lei 8.666/93, combinado com o Parecer
Normativo nº 170/2012-PROCAD/PGDF e na Nota Técnica nº 0221/2018-AJL, e nas res-
pectivas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal. Brasília, 27 de junho de 2018. SERGIO SAMPAIO - Secretário de Es-
tado.

Processo SEI-GDF nº 00014-00002427/2018-30. Interessados: Secretaria de Estado da Casa
Civil, Relações Institucionais e Sociais - CASA CIVIL/DF, Vice-Governadoria do DF e a
Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB. Assunto: Ratificação de
Inexigibilidade de Licitação. Tendo em vista o Termo de Referência, Declaração de Ex-
clusividade e as justificativas que instruem os autos, em que o Subsecretário de Admi-
nistração Geral, reconhece a situação de Inexigibilidade de Licitação, para a contratação de
serviços de fornecimento de água, coleta de esgoto e manutenção de hidrômetro, fornecidos
pela Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB, para atender o
imóvel situado no SHIS QI 05, conjunto 18, casa 05 - Lago Sul - Brasília - DF, de
propriedade do Governo do Distrito Federal, no valor de R$ 16.825,52 (dezesseis mil,
oitocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e dois centavos), e em cumprimento ao disposto
no artigo 26 de Lei nº 8.666/1993, RATIFICO os atos praticados pela SUAG/CASA CIVIL,
quanto à autorização da contratação da empresa supramencionada, bem como a Nota de
Empenho n° 2018NE00527, no valor inicial de R$ 8.506,24 (oito mil, quinhentos e seis reais
e vinte e quatro centavos), com fulcro no caput do artigo 25 da Lei 8.666/93, combinado com

o Parecer Normativo nº 186/2012-PROCAD/PGDF e na Nota Técnica nº 231/2018-AJL, e
nas respectivas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade
do Distrito Federal. SERGIO SAMPAIO - Secretário de Estado.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N° 19/2018-CASA CIVIL

PROCESSO SEI-GDF nº: 00014-00002427/2018-30. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO
DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS; VICE-GOVERNADORIA
e CAESB. PROCEDIMENTO: Inexigibilidade de Licitação, art. 25, caput, Lei nº
8.666/1993. OBJETO: Fornecimento de água, coleta de esgoto e manutenção de hidrômetro
para atender o imóvel situado no SHIS QI 05, conjunto 18, casa 05 - Lago Sul - Bra s í l i a / D F,
código de identificação nº Y13K017250, de propriedade do Governo do Distrito Federal.
NOTA DE EMPENHO: 2018NE00527, emitida em 25/6/2018. DO VALOR: O valor anual
do contrato é de R$ 16.825,52. DA VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a contar da data de
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 28/6/2018. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FE-
DERAL: RENATO SANTANA, Vice-Governador; e SERGIO SAMPAIO, Secretário de
Estado. Pela CONTRATADA: MARCELO ANTONIO TEIXEIRA PINTO, Diretor Finan-
ceiro e Comercial, e ADEILDE MATIAS CARLOS DE ARAÚJO, Superintendente de
Comercialização.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N° 20/2018-CASA CIVIL

PROCESSO SEI-GDF nº: 00014-00002428/2018-84. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO
DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS; VICE-GOVERNADORIA
e CEB DISTRIBUIÇÃO S.A. PROCEDIMENTO: Inexigibilidade de Licitação, art. 25,
caput, Lei nº 8.666/1993. OBJETO: Fornecimento de energia elétrica necessária para atender
ao imóvel situado no SHIS QI 05, conjunto 18, casa 05 - Lago Sul - Brasília/DF, de
propriedade do Governo do Distrito Federal. NOTA DE EMPENHO: 2018NE00526, emitida
em 25/6/2018. DO VALOR: O valor anual do contrato é de R$ 14.159,79. DA VIGÊNCIA:
60 (sessenta) meses, a contar da data de assinatura. DATA DE ASSINATURA: 28/6/2018.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: RENATO SANTANA, Vice-Governador; e
SERGIO SAMPAIO, Secretário de Estado. Pela CONTRATADA: SELMA BATISTA DO
RÊGO LEAL, Gerente de Grandes Clientes.

EXTRATO DO TERMO DE OCUPAÇÃO
DE IMÓVEL FUNCIONAL Nº 001/2018 - SEPLAG

Processo: 195.000.045/2018 - DAS PARTES: GOVERNO DO DISTRITO FE-
DERAL, através da SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, representado neste ato por RENATO JORGE BROWN
RIBEIRO e o ocupante JORGE LUIZ TEIXEIRA PINHEIRO. OBJETO: O Termo
tem por objeto reger a ocupação imóvel funcional residencial situado na Área
Especial SMDB, conjunto 12, Casa 111 - Lago Sul, Estação Ecológica Jardim
Botânico de Brasília, com área construída de 44,20 m² - DESTINAÇÃO: O imóvel
destina-se a fins residenciais, sendo expressamente proibida sua utilização para
qualquer outra finalidade - DO VALOR: O ocupante pagará mensalmente a título
de Taxa de Ocupação do Imóvel o valor correspondente a 0,001(um milésimo) do
valor venal do imóvel - DO PRAZO DE OCUPAÇÃO: A contar da assinatura deste
e cessando com a requisição do mesmo pelo Governo do Distrito Federal -

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

73099821187
Realce
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SEÇÃO III

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2018

Processo: 001-001.692/2015. Objeto: Contratação de solução de tecnologia da informação
para atendimento das demandas da Ouvidoria e do Serviço de Atendimento ao Cidadão,
instalado em servidor da CLDF, que contemple sistema aplicativo licenciado, serviços téc-
nicos de implantação, treinamento, garantia e suporte técnico. Vencedor: METASIX TEC-
NOLOGIA LTDA, CNPJ: 11.545.952/0001-07. Valor total: R$ 101.899,84. A ata da sessão
encontra-se afixada no quadro de avisos da CPL/CLDF e disponibilizada nos endereços
eletrônicos www.cl.df.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG: 974004. Maio-
res informações pelo telefone (61) 3348-8650.

Brasília/DF, 05 de julho de 2018
ROBERTA BRITO

Pregoeira

AVISO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2018

Processo: 001-000.237/2018. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
gerenciamento e fornecimento de combustível (gasolina, etanol e óleo diesel comuns), sob
demanda, para a frota de veículos automotores da Câmara Legislativa do Distrito Federal
(CLDF), em rede de postos dentro do Distrito Federal, através de sistema informatizado uso
de cartão, microprocessador com chip, a fim de atender a frota de veículos oficiais e o
gerador de energia elétrica da Câmara Legislativa do Distrito Federal, conforme os requisitos
e condições estabelecidos no Anexo I, do Edital Vencedor: NEO CONSULTORIA E AD-
MINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI CNPJ: 25.165.749/0001-10. Valor total: R$
104.986,92 (0,27%). A ata da sessão encontra-se afixada no quadro de avisos da CPL/CLDF
e disponibilizada nos endereços eletrônicos www.cl.df.gov.br e www.comprasgovernamen-
tais.gov.br - UASG: 974004. Maiores informações pelo telefone (61) 3348-8650.

Brasília/DF, 05 de julho de 2018
RAQUEL VIEITES BORGES VIDAL

Pregoeira

FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS DEPUTADOS DISTRITAIS
E SERVIDORES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO
Processo: 001-000583/2018. Contrato nº 19/2018, firmado entre o Fundo de Assistência à
Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal -
FASCAL e a CLÍNICA GERAL E ORTOPÉDICA SUDOESTE LTDA. Vigência: a partir de
04 de julho de 2018 observada a publicação deste extrato de Termo de Credenciamento no
Diário Oficial do Distrito Federal - DODF. Objeto: prestação de serviços médicos. Recursos:
Fonte (100); Elemento de Despesa (3390-39). Nota de Empenho nº 2018NE00606 Valor da
Nota de Empenho: R$ 100,00 (cem reais). Datada de 26/06/2018; Legislação: Lei 8.666/93
e alterações; Vigência 60 (sessenta) meses; Partes: pelo FASCAL, Ismael de Oliveira San-
tana; e pela Credenciada, Henry Greidinger Campos.

PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 8/2014-GVG.
PROCESSO SICOP Nº: 014.000.120/2013. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA
CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS, VICE-GOVERNADORIA e
DECOLANDO TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO: 2.1) incluir a Se-
cretaria de Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais como titular ativo fi-
nanceiro do Contrato nº 8/2014-GVG, conforme o artigo 4º do Decreto nº 38.994, de
18/4/2018, publicado em 19/4/2018, no DODF nº 75, p. 1-2 e Decreto nº 39.064, de
18/5/2018, publicado em 21/5/2018, no DODF nº 96, p. 3-4; 2.2) incluir o item 7.2 na
Cláusula Sétima, nos seguintes termos: "7.2 - As Notas Fiscais decorrentes da presente
contratação passarão a ser emitidas no CNPJ nº 09.639.459/0001-04, da Secretaria de Estado
da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais."; e 2.3) prorrogar o contrato por mais 12
(doze) meses, com base no inciso II, artigo 57 da Lei nº 8.666/1993, para o período
compreendido de 17/6/2018 a 17/6/2019. DA VIGÊNCIA: a contar da assinatura. DATA DE
ASSINATURA: 15/6/2018. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: RENATO SAN-
TANA DA SILVA, na qualidade de Vice-Governador; e SERGIO SAMPAIO, na qualidade
de Secretário de Estado. Pela CONTRATADA: LEVI JERONIMO BARBOSA, na qualidade
de Procurador.

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

RATIFICAÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo SEI-GDF nº 00014-00002428/2018-84. Interessados: Secretaria de Estado da Casa
Civil, Relações Institucionais e Sociais - CASA CIVIL/DF, Vice-Governadoria do DF e CEB
DISTRIBUIÇÃO S.A. Assunto: Ratificação de Inexigibilidade de Licitação. Tendo em vista
o Termo de Referência, a Justificativa, a Carta de Exclusividade da CEB, que instruem os
autos, em que o Subsecretário de Administração Geral, reconhece a situação de Inexi-
gibilidade de Licitação, para a contratação da CEB DISTRIBUIÇÃO S.A. com vistas ao
fornecimento de energia elétrica para atender ao imóvel situado no SHIS QI 05, conjunto 18,
casa 05 - Lago Sul - Brasília - DF, sob o registro identificador CEB nº 1.094.531-8, de
propriedade do Governo do Distrito Federal, no valor de R$ 14.159,79 (quatorze mil, cento
e cinquenta e nove reais e setenta e nove centavos), e em cumprimento ao disposto no artigo
26 de Lei nº 8.666/1993, RATIFICO os atos praticados pela SUAG/CASA CIVIL, quanto à
autorização da contratação da empresa supramencionada, bem como a Nota de Empenho n°
2018NE00526, no valor inicial de R$ 7.079,90 (sete mil, setenta e nove reais e noventa
centavos), com fulcro no caput do artigo 25 da Lei 8.666/93, combinado com o Parecer
Normativo nº 170/2012-PROCAD/PGDF e na Nota Técnica nº 0221/2018-AJL, e nas res-
pectivas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal. Brasília, 27 de junho de 2018. SERGIO SAMPAIO - Secretário de Es-
tado.

Processo SEI-GDF nº 00014-00002427/2018-30. Interessados: Secretaria de Estado da Casa
Civil, Relações Institucionais e Sociais - CASA CIVIL/DF, Vice-Governadoria do DF e a
Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB. Assunto: Ratificação de
Inexigibilidade de Licitação. Tendo em vista o Termo de Referência, Declaração de Ex-
clusividade e as justificativas que instruem os autos, em que o Subsecretário de Admi-
nistração Geral, reconhece a situação de Inexigibilidade de Licitação, para a contratação de
serviços de fornecimento de água, coleta de esgoto e manutenção de hidrômetro, fornecidos
pela Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB, para atender o
imóvel situado no SHIS QI 05, conjunto 18, casa 05 - Lago Sul - Brasília - DF, de
propriedade do Governo do Distrito Federal, no valor de R$ 16.825,52 (dezesseis mil,
oitocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e dois centavos), e em cumprimento ao disposto
no artigo 26 de Lei nº 8.666/1993, RATIFICO os atos praticados pela SUAG/CASA CIVIL,
quanto à autorização da contratação da empresa supramencionada, bem como a Nota de
Empenho n° 2018NE00527, no valor inicial de R$ 8.506,24 (oito mil, quinhentos e seis reais
e vinte e quatro centavos), com fulcro no caput do artigo 25 da Lei 8.666/93, combinado com

o Parecer Normativo nº 186/2012-PROCAD/PGDF e na Nota Técnica nº 231/2018-AJL, e
nas respectivas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade
do Distrito Federal. SERGIO SAMPAIO - Secretário de Estado.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N° 19/2018-CASA CIVIL

PROCESSO SEI-GDF nº: 00014-00002427/2018-30. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO
DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS; VICE-GOVERNADORIA
e CAESB. PROCEDIMENTO: Inexigibilidade de Licitação, art. 25, caput, Lei nº
8.666/1993. OBJETO: Fornecimento de água, coleta de esgoto e manutenção de hidrômetro
para atender o imóvel situado no SHIS QI 05, conjunto 18, casa 05 - Lago Sul - Bra s í l i a / D F,
código de identificação nº Y13K017250, de propriedade do Governo do Distrito Federal.
NOTA DE EMPENHO: 2018NE00527, emitida em 25/6/2018. DO VALOR: O valor anual
do contrato é de R$ 16.825,52. DA VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a contar da data de
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 28/6/2018. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FE-
DERAL: RENATO SANTANA, Vice-Governador; e SERGIO SAMPAIO, Secretário de
Estado. Pela CONTRATADA: MARCELO ANTONIO TEIXEIRA PINTO, Diretor Finan-
ceiro e Comercial, e ADEILDE MATIAS CARLOS DE ARAÚJO, Superintendente de
Comercialização.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N° 20/2018-CASA CIVIL

PROCESSO SEI-GDF nº: 00014-00002428/2018-84. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO
DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS; VICE-GOVERNADORIA
e CEB DISTRIBUIÇÃO S.A. PROCEDIMENTO: Inexigibilidade de Licitação, art. 25,
caput, Lei nº 8.666/1993. OBJETO: Fornecimento de energia elétrica necessária para atender
ao imóvel situado no SHIS QI 05, conjunto 18, casa 05 - Lago Sul - Brasília/DF, de
propriedade do Governo do Distrito Federal. NOTA DE EMPENHO: 2018NE00526, emitida
em 25/6/2018. DO VALOR: O valor anual do contrato é de R$ 14.159,79. DA VIGÊNCIA:
60 (sessenta) meses, a contar da data de assinatura. DATA DE ASSINATURA: 28/6/2018.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: RENATO SANTANA, Vice-Governador; e
SERGIO SAMPAIO, Secretário de Estado. Pela CONTRATADA: SELMA BATISTA DO
RÊGO LEAL, Gerente de Grandes Clientes.

EXTRATO DO TERMO DE OCUPAÇÃO
DE IMÓVEL FUNCIONAL Nº 001/2018 - SEPLAG

Processo: 195.000.045/2018 - DAS PARTES: GOVERNO DO DISTRITO FE-
DERAL, através da SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, representado neste ato por RENATO JORGE BROWN
RIBEIRO e o ocupante JORGE LUIZ TEIXEIRA PINHEIRO. OBJETO: O Termo
tem por objeto reger a ocupação imóvel funcional residencial situado na Área
Especial SMDB, conjunto 12, Casa 111 - Lago Sul, Estação Ecológica Jardim
Botânico de Brasília, com área construída de 44,20 m² - DESTINAÇÃO: O imóvel
destina-se a fins residenciais, sendo expressamente proibida sua utilização para
qualquer outra finalidade - DO VALOR: O ocupante pagará mensalmente a título
de Taxa de Ocupação do Imóvel o valor correspondente a 0,001(um milésimo) do
valor venal do imóvel - DO PRAZO DE OCUPAÇÃO: A contar da assinatura deste
e cessando com a requisição do mesmo pelo Governo do Distrito Federal -

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

73099821187
Realce



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2018 -
CASA CIVIL.

Contrato SIGGO: 036509

Processo SEI-GDF nº 00014-00002428/2018-84

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ nº
09.639.459/0001-04, representada por VALDETÁRIO ANDRADE MONTEIRO, matrícula: 1693.401-6,
iden�dade n° 153094988 SSP/CE, CPF n° 387.864.513-91, na qualidade de Secretário de Estado-Chefe da
Casa Civil, e o GABINETE DO VICE-GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, com sede no Centro Cívico,
Praça do Buri�, Palácio do Buri�, 3° Andar, Brasília-DF, CEP: 70.075-900, inscrito no CNPJ sob o n°
07.187.000/0001-91, representado neste ato por MARCUS VINÍCIUS BRITTO DE ALBUQUERQUE DIAS,
matrícula n° 79.016-8, portador da Carteira de iden�dade n° 717.951 SSP/DF,  inscrito no CPF sob o n°
280.137.351-68, na qualidade de Vice-Governador do Distrito Federal, ambos com delegação de
competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal, aprovadas pelo Decreto n° 32.598 de 15 de dezembro de 2010 e com fulcro no Decreto
nº 39.610, de 1º de janeiro de 2019, e a CEB DISTRIBUIÇÃO S.A., CNPJ n. 07.522.669/0001-92, com sede
no SIA - Setor de Áreas Públicas, Lote C - Brasília, doravante denominada distribuidora, em conformidade
com a Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, neste ato representada por SELMA BATISTA DO RÊGO
LEAL DOS SANTOS PEREIRA, RG nº 897.825, SSP-DF, CPF nº 392.466.391-20, na qualidade de Gerente de
Grandes Clientes, RESOLVEM celebrar o presente Termo Adi�vo ao Contrato nº 20/2018-CASA CIVIL,
referente à Prestação de Serviço Público de Energia Elétrica para unidades consumidoras do Grupo B, na
forma deste Contrato de Adesão, em conformidade com a Resolução Norma�va nº. 414, de 09/09/2010,
da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com suas alterações, e demais normas que regulam a
espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente Termo Adi�vo tem por objeto: 

2.1) Suplementar financeiramente em 25% (vinte e cinco por cento), o valor anual do Contrato nº
20/2018-CASA CIVIL, no montante de R$ 3.539,95 (três mil quinhentos e trinta e nove reais e noventa e
cinco centavos), nos termos do parágrafo primeiro, art. 65 da Lei nº 8.666/93, anuência da Contratada
(SEI nº 22610937) e solicitação do executor contratual (SEI nº 22384676), passando o contrato a totalizar
o valor anual de R$ 17.699,74 (dezessete mil seiscentos e noventa e nove reais e setenta e quatro
centavos).

2.2) Alterar a representação do Contrato nº 20/2018-CASA CIVIL, no qual passará a figurar o Gabinete do
Vice-Governador (GVG) como �tular a�vo, em subs�tuição à Casa Civil do Distrito Federal, na qualidade
de único órgão competente para representar o Distrito Federal, bem como para administrar e executar
em seu nome o presente contrato, conforme o Decreto 39.632, de 21/01/2019, publicado no DODF Ed.
Extra n° 7, pp. 1/2 e Decreto n° 39.781, de 15/04/2019, publicado no DODF n° 72 de 16/04/2019, p. 5;



2.3) Alterar o item 13.5, da Cláusula Décima Primeira (Da Sujeição à Lei de Licitações e Contratos), nos
seguintes termos:

"13.5 - As Notas Fiscais decorrentes da presente contratação passarão a ser
emi�das no CNPJ nº 07.187.000/0001-91, do Gabinete do Vice-Governador
(GVG).";

2.4) Alterar o item 13.4, da Cláusula Décima Primeira (Da Sujeição à Lei de Licitações e Contratos), nos
seguintes termos:

13.4 - As despesas com a execução do presente CONTRATO, a cargo do Gabinete
do Vice-Governador como �tular a�vo financeiro (pagador), tem a importância
anual es�mada de R$ 17.699,74 (dezessete mil seiscentos e noventa e nove
reais e setenta e quatro centavos), e ocorrerá à conta da Unidade Orçamentaria
10.101, Programa de Trabalho 04.122.6003.8517.0109 - Fonte de Recurso 100.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 - A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 10.101

II - Programa de Trabalho: 04.122.6003.8517.0109

III - Natureza da Despesa: 3.3.90.39

IV - Fonte de Recursos: 100

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato a que se refere o presente termo adi�vo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do presente termo de adi�vo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês subsequente ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento, pela Casa Civil do Distrito Federal.

                                                                                         Brasília - DF / 2019.

Pelo DISTRITO FEDERAL:

                                                        

VALDETÁRIO ANDRADE MONTEIRO MARCUS VINÍCIUS BRITTO DE ALBUQUERQUE
DIAS

Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil Vice-Governador do DF

 

Pela CONTRATADA:

SELMA BATISTA DO RÊGO LEAL DOS SANTOS PEREIRA

Gerente de Grandes Clientes



Testemunhas:

 

EDWARD FONSECA DE LIMA

CPF: 008.527.471-28             

 

JÚLIO CÉSAR DA SILVA LIMA

CPF: 941.206.411-04  

Documento assinado eletronicamente por SELMA BATISTA DO REGO LEAL - Matr.0004425-3,
Gerente de Grandes Clientes, em 11/07/2019, às 18:38, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
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Documento assinado eletronicamente por JÚLIO CESAR DA SILVA LIMA - Matr. 174-798-3,
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Documento assinado eletronicamente por EDWARD FONSECA DE LIMA - Matr.1691251-9,
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Documento assinado eletronicamente por VALDETÁRIO ANDRADE MONTEIRO - Matr.1693401-
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Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ALVES DE ALMEIDA, matr. 1404767; VALDAIR SIQUEIRA DE SOUZA, matr. 1404778; MARCELO
ARAUJO DE AMORIM, matr. 1404793; CLEBER VIEIRA FILGUEIRA, matr. 1404795; ANDERSON
LEITE DE FREITAS, matr. 1404807; JECIVALDO BISPO DE SOUZA, matr. 1404834; JOSE DE
OLIVEIRA, matr. 1404843; ESDRAS LOPES TIOFILO, matr. 1404855; DIONIVAN GOMES DE MELO,
matr. 1404856; WELLINGTON MEDEIROS DA SILVA, matr. 1404859; WALTENCIR SILVA, matr.
1404876; UBIRATAN RODRIGUES LOPES, matr. 1404892; JOSE ROBERTO DA FONSECA, matr.
1404912; JEANDERSON ROSA AMORIM, matr. 1405366; ALEXSANDRO RIBEIRO CRUZ, m a t r.
1415906; JONAS ROCHA DE ARRUDA, matr. 1415914; EVANDRO SANTOS DA SILVA, matr. 1417488;
LUIZ PAULO QUEIROZ DA SILVA, matr. 1417495. d) 2º SARGENTOS: ORLEI SILVA CAIRES, matr.
1340798; WENDELL TEOFILO DA SILVA SOARES, matr. 1345064; MARCEL BATISTA RODRIGUES,
matr. 1352579; GUTEMBERGUE FERREIRA SANTOS, matr. 1396627; WILSEKERDSON DA SILVA
OLIVEIRA, matr. 1396628; JEFFERSON ROCHA ALECRIM, matr. 1404286; ROBERVAL DINIZ
RODRIGUES, matr. 1404287; ALEX DUQUE ARARUNA, matr. 1404288; ROGER PEREIRA DE
ALMEIDA, matr. 1404295; ANTONIO REGINALDO NOBRE DE SOUZA, matr. 1404298; MARCOS
VINICIUS CORGOSINHO, matr. 1404299; PEDRO GUILHERME ACCIARES, matr. 1404301; MARCIO
LEMOS DE MORAIS, matr. 1404302; CLECIO RODRIGO DA CONCEICAO, matr. 1404303; ADRIANO
DA SILVA SOUZA, matr. 1404304; ADRIANO RODRIGUES DE SOUSA, matr. 1404309; CLAUDIOMAR
SANTOS PEREIRA, matr. 1404315; FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA, matr. 1404317; JOSE GILSON
DOS SANTOS, matr. 1404318; CELSO MENDES DA SILVA, matr. 1404321; LUIS GONZAGA FARIA
LIMA, matr. 1404324; CLAUDIO RODRIGUES DE SOUZA, matr. 1404327; HELTON PEREIRA DE
SOUZA, matr. 1404328; WELLINGTON DE MORAIS MOURA, matr. 1404331; SERGENER RICARDO
DOS SANTOS, matr. 1404332; MARCELO PINTO DE SOUZA, matr. 1404333; EDILSON SILVA E
NORONHA, matr. 1404335; PAULO VIEIRA DA SILVA, matr. 1404337; ELSON SANTOS SOUSA NETO,
matr. 1404340; JOSE DO ESPIRITO SANTO SOARES, matr. 1404345; CLEVERSON FERREIRA
VASCONCELOS, matr. 1404346; FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO, matr. 1404349; VALMIR GOMES
CRESPO JUNIOR, matr. 1404355; WILKERSON FERREIRA DA SILVA, matr. 1404359; ALESSANDRO
GUTEMBERG DOS SANTOS, matr. 1404360; ATLAS FREIRE BARBOSA, matr. 1404364; MARCIO
GLEIK CARVALHO FREITAS, matr. 1404365; GENILSON PEREIRA DOS SANTOS, matr. 1404366;
CLEONILDO ALVES MORAES, matr. 1404372; JULIO CESAR RIBEIRO DE SOUSA, matr. 1404381;
ISAC PINHEIRO FREITAS, matr. 1404383; ALCIVANDO DAS CHAGAS SANTOS, matr. 1404388;
HAILTON SARAIVA DE FREITAS, matr. 1404390; FERNANDO FERREIRA DO NASCIMENTO, matr.
1404393; MARCOS ANTONIO CAETANO DE FARIA, matr. 1404394; HILTON DIVINO MENDES
TEIXEIRA, matr. 1404400; IVANDO BENICIO VILAS NOVAS, matr. 1404401; CALMURIO DA LUZ
DAVIDIS, matr. 1404403; WAGNER FLORENCO DE CAMARGO, matr. 1404408; JOSE CLAUDIONOR
QUEIROZ SILVA, matr. 1404411; IVAN DE SOUSA CRUZ, matr. 1404415; EDILEUSON LIMA COSTA,
matr. 1404417; MARCELO CAVALCANTE DOS PASSOS, matr. 1404421; MANOEL ROSIMAR DA
MOTA CORREA, matr. 1404426; ANTONIO CARLOS MOREIRA DA SILVA, matr. 1404431; PEDRO
BARROS DA SILVA JUNIOR, matr. 1404436; JOEL CAMPOS DA SILVA, matr. 1404437; JAILTON DE
MELO VIEIRA, matr. 1404440; CRISTIANO GOMES DE OLIVEIRA, matr. 1404441; ALCIR DE SOUZA
BARBOSA, matr. 1404442; RONEI CARLOS LIMA, matr. 1404447; CLAUDIO LEITE SANTANA, matr.
1404448; CLESIO BRITO DA SILVA, matr. 1404450; ERIVAN PEREIRA DA SILVA, matr. 1404451;
ADENILSON LIRA DA SILVA, matr. 1404452; PAULO HENRIQUE DOMINGOS, matr. 1404453; VALMIR
FERREIRA BORGES, matr. 1404456; ELSON BARBOSA DE ANDRADE, matr. 1404468; MARCELO
NUNES ATAIDES, matr. 1404472; DOUGLAS PEREIRA PIRES, matr. 1404473; SUAME GILSON DE
PAIVA, matr. 1404474; FRANCISCO ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA, matr. 1404477; GLEDISTON DA
SILVA JACOBINA, matr. 1404480; GLADSTON DOUGLAS DE PONTES, matr. 1404482; A N TO N I O
DIVINO ANDRADE DA SILVA, matr. 1404486; RAIMUNDO NONATO PEREIRA COUTINHO, m a t r.
1404497; ALEXANDRE SOARES SANTOS, matr. 1404498; JOAO BATISTA FELIX DOS SANTOS, matr.
1404499; JOSIMAR PEREIRA DOS SANTOS, matr. 1404501; FRANCISCO PEREIRA LIMA, matr.
1404502; VALDERIO VELOSO COSTA, matr. 1404503; EDUARDO SIQUEIRA DE OLIVEIRA, matr.
1404504; WELLINGTON ALVES DIAS, matr. 1404507; IZAIAS JOSE CASSIMIRO JUNIOR, matr.
1404509; EDESIO CIPRIANO DE SALES, matr. 1404519; MIQUEIAS GOMES; matr. 1404522; JOSE
WILSON FAUSTINO DE LIMA, matr. 1404535; MARCELO RIBEIRO ESCOBAR, matr. 1404536;
WILLIAN SILVA VIEIRA, matr. 1404537; EDILBERTO SILVA DO LAGO, matr. 1404541; HUMBERTO
MARCOS GUEDES, matr. 1404544; VALMIR SANTOS DA SILVA, matr. 1404545; ROBERTO JOSE DE
SENA, matr. 1404549; EDSON LUIZ LUCAS RIBAS, matr. 1404550; JOVENAL MONTEIRO REGES,
matr. 1404553; JOAQUIM DE ARAUJO LIMA, matr. 1404557; ALESSANDRO PAIXAO DUARTE, matr.
1404562; JOSE HUMBERTO DA SILVA, matr. 1404563; EDILSON BARBOSA SILVA, matr. 1404564;
RAUBER LOPES DE SOUZA, matr. 1404566; GERALDO CARLOS DA SILVA LEITE, matr. 1404567;
ILTON CÉSAR JESUS RENILDO, matr. 1404573; EBBER DE MELO MORAES, matr. 1404575; EDSON
DORIVAL RUFINO, matr. 1404577; MARCELO JUSTINO DA ROCHA, matr. 1404584; LUCIANO SOUZA
COSTA, matr. 1404586; FÁBIO ALVES OLIVEIRA, matr. 1404587; ROGERIO DO NASCI M E N TO
FERREIRA, matr. 1404589; MARCELO LEITE GOMES, matr. 1404591; DOUGLAS GONCALVES DA
SILVA, matr. 1404594; MARLEO ANDERSON BENTO E SILVA, matr. 1404596; CRISTIANO LEITE
MACEDO, matr. 1404597; ALLAN DA SILVA SENA, matr. 1404598; ELVANE ROCHA DO
NASCIMENTO, matr. 1404603; OLIVEMAR FERREIRA DA SILVA, matr. 1404614; JURACI ROSALINO,
matr. 1404617; JOCEIR FIRMINO NAPOLEAO, matr. 1404618; JARBAS FONSECA DE OLIVEIRA, matr.
1404619; CARLOS JOSE TEIXEIRA NEVES, matr. 1404620; FRANCISCO ALCEMARIO VIEIRA
CANUTO, matr. 1404621; ALEXANDRE OCTACILIO PINHEIRO, matr. 1404624; CARLOS ALBERTO
MAIA, matr. 1404629; RONALDO PEREIRA CHAVES, matr. 1404637; JOSUE DE OLIVEIRA ASSIS, matr.
1404641; HERON BORGES DA SILVA, matr. 1404642; MARCONI JAGUARARY BARBOZA SA N TO S ,
matr. 1404643; WANCLER CELITON BORGES DOS SANTOS, matr. 1404647; DORIMAR PEREIRA DE
SOUZA, matr. 1404649; SANDRO MURILO BARRETO ROCHA, matr. 1404651; EMERSON M A RT I N S
DOS SANTOS, matr. 1404652; EMERSON TEIXEIRA DE DEUS, matr. 1404662; DANIEL FERREIRA
DIAS, matr. 1404664; LUCIANO NAZARIO FEITOZA, matr. 1404668; ADAILDE SOUSA DOS SANTOS,
matr. 1404672; GERALDO FARIA DE ANDRADE, matr. 1404676; FRANCISCO SANATIEL SOARES
PEREIRA, matr. 1404677; PABLO PEREIRA BASILEU, matr. 1404678; CARLOS ROBERTO FERREIRA
JUNIOR, matr. 1404684; FERNANDO ANTONIO SILVA SOUSA, matr. 1404685; EVANDRO NEIVA
MACIEL, matr. 1404690; ANDERSON DA CUNHA GOMES DO AMARAL, matr. 1404691; JOAO
PEREIRA DA SILVA, matr. 1404695; CLODECI RAMOS DA PURIFICACAO, matr. 1404697; ALEX DA

SILVA ARAUJO, matr. 1404698; LUIZ GUILHERME DANIEL, matr. 1404699; CAIO REGIS PALHANO,
matr. 1404700; JORGE ALEXANDRE VIEIRA DA SILVA, matr. 1404701; ANDRE LUIZ JACINTO DE
MOURA, matr. 1404702; MARCOS AURELIO QUEIROZ GONCALVES, matr. 1404706; RENATO DE
JESUS DOURADO, matr. 1404710; JEAN CARLOS PEREIRA DE SOUZA, matr. 1404717; MÁRIO
RODRIGUES MAGALHAES, matr. 1404719; REGINALDO ROQUE DA SILVA, matr. 1404721; AMOS
RODRIGUES DA ROCHA, matr. 1404722; EVERTON PEREIRA DA SILVA, matr. 1404724; GILVAN
DUARTE CORDEIRO, matr. 1404729; ELIAS CESAR FERREIRA DE FARIA, matr. 1404735; MARCIO
CLEBER DOS SANTOS, matr. 1404738; MARIO HENRIQUE TENORIO, matr. 1404744; OTA L M I
JARDIM DE AGUIAR, matr. 1404745; ITAMAR CYPRIANO DE OLIVEIRA, matr. 1404748;
VANDEILTON RODRIGUES LISBOA, matr. 1404749; IVAN LEAL DA COSTA, matr. 1404750; SINOIR
JOSE DA SILVA, matr. 1404751; RONALDO ROCHA DE SOUZA, matr. 1404752; ANGELO MAXIMO
OLIVEIRA DIAS, matr. 1404754; WILLIAN ALVES BATISTA, matr. 1404755; PAULO JOSE DA SILVA
HONORATO, matr. 1404756; ALDO DA SILVA DIAS, matr. 1404758; GENIVALDO ANTONIO DE
SOUSA, matr. 1404762; SILVIO BARBOSA DOS SANTOS, matr. 1404765; MARCOS AURELIO
NASCIMENTO DA COSTA, matr. 1404766; JUSCELINO LIMA DE OLIVEIRA, matr. 1404769; MARCOS
JOSE DA ROSA, matr. 1404770; JOSEMY XAVIER DA SILVA, matr. 1404776; GILSON VIEIRA CASTRO,
matr. 1404777; JALES GONCALVES DANTAS, matr. 1404781; ANDERSON AGRIPINO LAWA L L
FERREIRA, matr. 1404782; REGINALDO CARVALHO JORGE, matr. 1404786; ADIEL CAMILO DA
SILVA, matr. 1404789; HEVERALDO HERCULANO SZERWINSKI, matr. 1404792; EUTERILDES
BONIFACIO RODRIGUES JUNIOR, matr. 1404796; MOACIR SENA MACIEL, matr. 1404797;
FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA, matr. 1404805; CRODOALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA, m a t r.
1404806; JOSUE FERREIRA DOS SANTOS, matr. 1404810; RICARDO DE SOUZA AVILINO, matr.
1404811; EDVALDO NUNES SIQUEIRA, matr. 1404812; ILTON ELIAS BOTOSSO FIGUEIREDO, matr.
1404814; DIRCEU ANTONIO DA SILVA, matr. 1404817; VALMIR PEREIRA SILVA, matr. 1404820;
ERASMO BATISTA NUNES, matr. 1404822; CESAR MORAIS BARROS, matr. 1404824; JOSE ROBERTO
LOIOLA DE ARAUJO, matr. 1404830; URIEL FERNANDES NETO, matr. 1404837; PAULO SERGIO
FRANCISCO DA SILVA, matr. 1404840; JACO DE MELO LOIOLA, matr. 1404846; EVANDRO
RODRIGUES BARBOSA, matr. 1404849; WILL GODOY RODRIGUES, matr. 1404851; EDUARDO
SEBASTIAO DE LIMA, matr. 1404862; GERALDO MOREIRA DE JESUS, matr. 1404863; VA L D E R S O N
DE JESUS LISBOA, matr. 1404865; LUCIANO PEREIRA MIGUEL, matr. 1404867; WALBER ROCHA
SEVERO, matr. 1404868; EDU MARTINS DE MACEDO, matr. 1404869; WEDSON GLEDISON
GONCALVES, matr. 1404870; IVONILDO DE SOUZA GUARDA, matr. 1404874; WALLACE SANTOS
PEREIRA, matr. 1404880; ADILSON RIBEIRO, matr. 1404881; WENDELL CLEMENTE DE OLIVEIRA,
matr. 1404885; UBIRAJARA ENOCK MENDES ALMEIDA GUIMARAES, matr. 1404888; WILLIAN
PINHO DOS REIS VILAR, matr. 1404890; FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES DA SILVA, matr.
1404898; WANDERLAN GONCALVES DA SILVA, matr. 1404900; FRANCISCO ERIVANDO DE ASSIS
MAIA, matr. 1404902; CARLOS ALBERTO CAVALCANTE MOTA, matr. 1404905; GUILHERME DA
SILVA MACENA, matr. 1404907; MARCO ANTONIO SOARES, matr. 1414809; HERNAM GO N C A LV E S
SANTOS, matr. 1415899; EDIMILSON FERREIRA QUIRINO, matr. 1415909; VLADIMIR RENATO DIAS,
matr. 1415910; ANDRE RICARDO FREIRES, matr. 1415911; EDIMILSON FERREIRA DE SOUSA, matr.
1415912; DIOGO SANTANA DA SILVA, matr. 1415915; JEFERSON MAXIMINO PINTO, matr. 1415918;
MARCO AURELIO NOVAIS DOS SANTOS, matr. 1415919; ADONAI ALVES DE LIMA FILHO, m a t r.
1415921; ANTONIO CARLOS DA SILVA, matr. 1415922; JOVIANO FERNANDES BORGES, matr.
1415923; UESLEI FLOR DA SILVA, matr. 1417491; FRANCISCO FABIO NUNES DE MESQUITA, matr.
1417772; FRANCISCO JOSE GABRIEL DE CARVALHO, matr. 1417774; EDSON MARTINS BARBOSA,
matr. 1417776; ANTONIO JOSE SOARES FEITOSA, matr. 1417777; DANIEL ALVES DE LIMA, matr.
1423699; CARLOS ROBERTO SOUSA ARAUJO, matr. 1431972. e) 3º SARGENTO: MAURICIO
OLIVEIRA DOS SANTOS, matr. 1404491. 2. MEDALHA DE PRATA, POR CONTAREM MAIS DE 15
(QUINZE) ANOS DE SERVIÇO, A CONTAR DE 30 DE JUNHO DE 2019: a) 2º SARGENTO: ANDRE
MENEZES DA PAIXAO, matr. 1405621. b) 3º SARGENTO: ALAN GOMES DE OLIVEIRA, mat r.
1405895.

CARLOS EMILSON FERREIRA DOS SANTOS

CASA CIVIL
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20/2018

Processo: 00014.00002428/2018-84. Partes: CASA CIVIL; GABINETE DO VICE-GOVERNADOR e
CEB DISTRIBUIÇÃO S.A. Objeto: O Termo Aditivo tem por objeto - 2.1) Suplementar financeiramente
em 25% (vinte e cinco por cento), o valor anual do Contrato nº 20/2018-CASA CIVIL, no montante de R$
3.539,95 (três mil quinhentos e trinta e nove reais e noventa e cinco centavos), nos termos do parágrafo
primeiro, art. 65 da Lei nº 8.666/93, anuência da Contratada (SEI nº 22610937) e solicitação do executor
contratual (SEI nº 22384676), passando o contrato a totalizar o valor anual de R$ 17.699,74 (dezessete mil
seiscentos e noventa e nove reais e setenta e quatro centavos). 2.2) Alterar a representação do Contrato nº
20/2018-CASA CIVIL, no qual passará a figurar o Gabinete do Vice-Governador (GVG) como titular
ativo, em substituição à Casa Civil do Distrito Federal, na qualidade de único órgão competente para
representar o Distrito Federal, bem como para administrar e executar em seu nome o presente contrato,
conforme o Decreto 39.632, de 21/01/2019, publicado no DODF Ed. Extra n° 7, pp. 1/2 e Decreto n°
39.781, de 15/04/2019, publicado no DODF n° 72 de 16/04/2019, p. 5; - 2.3) Alterar o item 13.5, da
Cláusula Décima Primeira (Da Sujeição à Lei de Licitações e Contratos), nos seguintes termos: "13.5 - As
Notas Fiscais decorrentes da presente contratação passarão a ser emitidas no CNPJ nº 07.187.000/0001-91,
do Gabinete do Vice-Governador (GVG)."; - 2.4) Alterar o item 13.4, da Cláusula Décima Primeira (Da
Sujeição à Lei de Licitações e Contratos), nos seguintes termos: 13.4 - As despesas com a execução do
presente CONTRATO, a cargo do Gabinete do Vice-Governador como titular ativo financeiro (pagador),
tem a importância anual estimada de R$ 17.699,74 (dezessete mil seiscentos e noventa e nove reais e
setenta e quatro centavos), e ocorrerá à conta da Unidade Orçamentaria 10.101, Programa de Trabalho
04.122.6003.8517.0109 - Fonte de Recurso 100. DA VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura. DATA
DE ASSINATURA: 15/07/2019. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCUS VINÍCIUS
BRITTO DE ALBUQUERQUE DIAS, Vice Governador; VALDETÁRIO ANDRADE MONTEIRO,
Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil, e Pela CONTRATADA: SELMA BATISTA DO RÊGO LEAL
DOS SANTOS PEREIRA, Gerente de Grandes Clientes.
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